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Comunicado CRH nº 20, DE 26/09/2013 

Processo Especial para fins de Progressão – servidores abrangidos pela LC 

1080/2008 

Lista de servidores aptos a participar do processo de progressão referente ao 

exercício de 2009 

O Coordenador de Saúde, da Coordenadoria de  Recursos Humanos da Secretaria de 

Estado da Saúde, à vista do parágrafo 3º do artigo 7º do Decreto 57.782 de 10 de 

fevereiro de 2012  e item 9.2 do Edital de Abertura do Processo Especial de Progressão - 

Instrução Especial nº 1 publicada no DOE de 22/06/2013,  TORNA PÚBLICA A 

INCLUSÃO DE SERVIDORES na lista de servidores aptos a participar do processo 

especial de progressão referente ao exercício de 2009 do Comunicado 19, publicado a 

26/09/2013, por classe dos integrantes das classes de Auxiliar de Serviços Gerais, da 

Escala de Vencimentos Nível Elementar; das classes de Oficial Administrativo; da Escala 

de Vencimentos Nível Intermediário; das classes de Analista Administrativo;, da Escala de 

Vencimentos Nível Universitário.  

 

São considerados aptos a participar do processo o servidor que cumulativamente atendeu 

aos requisitos previstos no Decreto Regulamentar da progressão  nº 57.782/2012 e item 

3.1 a 3.2.1.1 do Edital de Abertura do processo de progressão, para a Secretaria de 

Estado da Saúde, publicado no DOE de 22/06/2013, Seção I, página 32 e 33: 

 

- Ter obtido resultado final da ADI ponderada, em valor absoluto, igual ou maior que 70, 

na avaliação de desempenho efetuada em 2012; 

- Contar, em 30/08/2008, com tempo de efetivo exercício superior a 3 (três) anos no 

mesmo cargo ou função atividade. 

 

Caso o servidor seja progredido no processo de progressão do ano de 2009, nova 

contagem de tempo deverá ser feita para aferir quando completará 2 (dois) anos no 

padrão da classe, para verificar se poderá concorrer a novo processo de progressão. 

Caso o servidor não seja beneficiado com a progressão no processo para o qual está 

apto, poderá participar do processo de progressão subsequente caso não haja 

interrupção na contagem de tempo de efetivo exercício. 

 

ADI=  Resultado final ponderado da Avaliação de Desempenho Individual 
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Escala de Vencimentos Nível Elementar 

Classe: Auxiliar de Serviços Gerais 

 

NOME RG ADI 

APARECIDA MARQUES VIDAL 16289884 88 

EDMEIA CONCEICAO S NASCIMENTO 16530951-9 81 

ELENICE SOARES DE OLIVEIRA 11730523-6 83 

ELISABETH CONCEICAO S KOGA 6512328 100 

ELISABETH FRASAO DA SILVA 12112270 85 

IOLITA PEREIRA DOS SANTOS 19208050 90 

LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS 3801070 80 

MARIA APARECIDA RIBEIRO 17045410 70 

MARIA DA CONCEICAO G C FRAINES 20037167-8 82 

MARIA DE LOURDES P DA SILVA 15277039 84 

MARIA HELENA BATAGGIA PINHEIRO 9194834-4 96 

MARIA MIRALDA DE OLIVEIRA 9331209-x 96 

MARIA ODETE SEBASTIAO DOS SANT 18442637 100 

MARIA RITA A B PINHEIROS 14969958 92 

MARIA SUELI PINTO 23203421-7 75 

MIRIAM DE LIMA ROSA 17226523 95 

NILZETE MARIA SILVA 14499133 77 

OTACILIO DOS SANTOS 8002706-4 95 

ROSENITA ROSA DO NASCIMENTO 20659950 79 

SANDRA LUIZA ALENCAR 17582458 80 

SELMA LUCI CAZELLA 19325864-x 87 

 

 

Escala de Vencimentos Nível Intermediário 

Classe: Oficial Administrativo 

 

NOME RG ADI 

APARECIDA ARAMAKI DANTAS 20159536 86 

APARECIDA CELIA T DA SILVEIRA 8741190 100 

CELY APARECIDA DA C MATTOSO 12959377 86 

DENISE DA C DA SILVA AVARESE 18871842 82 

EUNICE FLORIANO 9538002 100 

JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA 9081782-5 83 

MARCELO RICARDO GALVAO 18936379-4 88 

MARIA BENEDITA B NASCIMENTO 10431866 100 

MARIA ELMA R NASCIMENTO 19825736-3 80 

MARIA JOSE DE SANTANA 11510620 100 

MARLENE DAS GRACAS FLORINDO 7758852-6 70 

NEURI MARTINS DE SOUSA 23261625-5 88 

RAFAELA LOMANTO 11220986-5 100 

ROBERTA COSTA 11165390 75 

SILVETE NOVO CAMPOS F SILVA 19822487-4 84 

SIMONE CRISTIANE FREITAS 21841254-x 93 

SIMONE MARIA DA SILVA 23660987-7 89 
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SUELI ROSSINI 19725623 100 

THIAGO SANCHES DA FONSECA 22964087-4 86 

 

 

Escala de Vencimentos Nível Universitário 

Classe: Analista Administrativo 

 

MARIZA MARIA STRAZZERI 00004439024 100 

 

 

Da lista de servidores aptos a participar do processo de progressão, caberá recurso uma 

única vez, mediante requerimento fundamentado, protocolado junto ao subsetorial de 

recursos humanos e dirigido ao Coordenador de Saúde, da Coordenadoria de Recursos 

Humanos da pasta, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da referida 

publicação. 

O recurso deverá ser instruído pelo subsetorial de recursos humanos com informações 

que subsidiem a decisão do Coordenador de Saúde da CRH. 

A decisão dos recursos será publicada no Diário Oficial do Estado. 

O servidor apto a concorrer à progressão, integrante da lista de servidores aptos,  poderá 

apresentar títulos de eventos do qual participou, para agregar pontuação no resultado da 

Avaliação de Desempenho Individual, na conformidade  do item 5 do Edital de Abertura 

do processo de progressão, publicado a 26/06/2013.  

A relação de títulos a ser entregue deverá se elaborada em duas vias e  apresentada 

juntamente com  uma cópia simples acompanhada do respectivo original, para 

conferência ou cópia autenticada dos documentos para fins de comprovação de 

participação em cursos/eventos que compõem o Inventário de Desenvolvimento, a que se 

refere o capítulo 5 do Edital de Abertura do Processo de Progressão. Os documentos 

para a pontuação do Inventário de Desenvolvimento deverão  ser  entregues 

pessoalmente, via sedex ou aviso de recebimento (AR),ou procurador devidamente 

constituído até 5 dias úteis após a publicação deste edital, no Recursos Humanos do 

Órgão Subsetorial a qual seu cargo ou função atividade está vinculado. 

 

 

  


